
 
GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 10 DE OUTUBRO DE 2005 
 
 

Estabelece as normas que regem o Programa de Aquisição de 
Alimentos – Incentivo à Produção e ao Consumo de Leite 
(PAA – Leite), revogando a Resolução no. 06 de 12 de 
novembro de 2003, a Resolução no. 14 de 13 de abril de 2005 
e o art. 2o da Resolução no. 15 de 02 de agosto de 2005. 

 
 

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS (PAA), instituído pelo art. 19 da Lei 10.696 de 2 de julho de 2003, no 

exercício das atribuições que lhe confere o art. 3o do Decreto 4.772 de 2 de julho de 2003, 

e 

 

Considerando a necessidade de garantir apoio aos agricultores 

familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – PRONAF, com prioridade aos pequenos produtores, visando atender aos 

objetivos do Programa definidos pelo art. 19 da Lei 10.696 de 2 de julho de 2003; 

 

Considerando a necessidade de definição de novas normas e 

procedimentos para a aquisição de produto através do PAA - Leite, a fim de garantir tal 

prioridade; 

 

Considerando a necessidade de adequação das Resoluções nº. 06 de 

12 de novembro de 2003 e nº. 14 de 13 de abril de 2005 às novas normas e procedimentos 

acima citados e à nova realidade institucional do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome (ex-MESA), responsável pelo Programa; 

 

Torna público que, em sessão realizada nesta data, aprovou as 

normas e procedimentos referentes ao Programa de Aquisição de Alimentos – Incentivo à 

 1



Produção e Consumo de Leite (PAA – Leite) constantes do Anexo a esta Resolução, 

revogando as disposições anteriores sobre a mesma matéria, bem como as disposições em 

contrário, na forma do § 1o do art. 2o da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei 

4.657/42). 

 
   Brasília, 10 de outubro de 2005. 
 
 

ONAUR RUANO 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

Coordenador 
 
 

JACINTO FERREIRA 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/CONAB 

 
 

GUILHERME CASSEL 
Ministério do Desenvolvimento Agrário 

 
 

GILSON ALCEU BITTENCOURT 
Ministério da Fazenda 

 
 

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
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